Lei Nº 1592.01 de 15 de Outubro de 2001 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DAR BAIXA DE 30 QUADROS DE MOLDURAS DO PATRIMÔNIO MUNICIPAL.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a DAR BAIXA NO Patrimônio do Município de 30 quadros de molduras registrado com os números de plaquetas 1754 a 1783, por terem sido desativados pela Câmara Municipal de Vereadores.


Art.  2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 
Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 15 de  Outubro de 2001.

JAIR JOSE FARIAS. 
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

DIRCEU NILO BIANCHI

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

